Emenda nº. 23 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no parágrafo 1º do artigo 2º do projeto em tela a seguinte expressão: “como também será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, execução e fiscalização do orçamento”. 

JUSTIFICATIVA

Todos os projetos deverão ter a participação da população, para que as ordens de prioridade nos bairros e cidade sejam estabelecidas. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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